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Em 20 de junho de 1957, o 
governador Alexandre Zacarias de 
Assunção assinou o Decreto nº. 757, 
aprovando o Regimento Interno do 
Conselho Rodoviário do Departa-
mento de Estradas de Rodagem 
(DER).

O Conselho seria integrado 
por oito membros, todos brasileiros 
natos, sendo um presidente e um 
representante: do Departamento de 
Finanças do Estado; da Associação 
Comercial do Pará; do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem; 
do Departamento de Assistência 
aos Municípios; do Departamento 
de Agricultura; de um representante 
da Associação de Classe dos Enge-
nheiros do Pará; e pelo diretor geral 
do DER.

O Regimento entre outras dispo-
sições determinava que o presidente 
seria engenheiro civil, de reconhecida 
competência e idoneidade, estanho 
aos quadros do funcionalismo esta-
dual, de livre escolha do governador. 
Já os demais membros do Conselho, 
à exceção do diretor geral, também 
seriam nomeados pelo governador, 
mediante indicação dos órgãos e 
entidades representados.

Instrução Normativa nº. 
004/2008, editada pelo Depar-
tamento de Trânsito do Estado 
do Pará (DETRAN), regula-
menta a execução dos servi-
ços de inspeção de segurança 
de veículos modificados, recu-
perados de sinistro, fabricados 

artesanalmente ou aqueles em 
que tenha havido substituição 
de equipamento de segurança 
especificado pelo fabricante, 
montador ou encarroçador, de 
que trata o Código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de emissão 
de Certificado de Segurança 

Veicular (CSV). A Instrução 
Normativa define a empresa 
legalmente autorizada a reali-
zar os serviços, bem como os 
municípios das regiões admi-
nistrativas de trânsito, além de 
outras determinações.

(Cad. 3 - Pág. 7)

DETRAN regulamenta a execução 
de serviços de inspeção em veículos

O Instituto de Assistência aos 
Servidores do Estado avisa aos 
interessados que foi prorrogado 
até o dia 21 de maio de 2008 
o prazo de entrega do reque-
rimento de credenciamento e 
documentação referente ao edital 
nº. 001/2008, cujo objetivo é a 
ampliação da rede credenciada 
no município de Belém/Pa, para 
assistência ambulatorial em 
consultas e procedimentos, e 
prestação de serviços de apoio 
diagnóstico aos segurados do IA-
SEP. O IASEP também avisa que 
foi prorroga até o dia 30 de maio 
de 2008, o prazo de entrega do 
requerimento de credenciamento 
relativo ao edital nº. 002/2008, 
para assistência ambulatorial 
em consultas e procedimentos, 
e prestação de serviços de apoio 
diagnóstico aos segurados do 
IASEP, em 23 municípios.

(Cad. 2 - Pág. 3)

Editais de 
prorrogação

O Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, por meio da Resolução 
nº. 17.484/2008, institui o Progra-
ma de Estágio de Estudantes para 
alunos regularmente matriculados 
em instituição de ensino superior. 
A resolução, estabelece os pro-
cedimentos para implantação do 
referido programa.

(Cad. 8 - Pàg. 4).

Estágio de 
estudantes

A Ação Social Integrada do Pa-
lácio do Governo assina convênios 
com a Associação Viseuense de 
Apicultores, Colônia de Pescadores 
Z-56 de Itaituba, Associação dos 
Moradores de Marituba, São João 
de Pirabas e outras associações 
objetivando a liberação de recursos 
para execução de projetos sociais.

(Cad. 1 - Pàg. 7)

Projetos 
sociais

A Secretaria de Estado da 
Fazenda divulga a relação das 
embarcações pesqueiras, filia-
das ao Sindicato da Indústria de 
Pesca dos Estados do Pará e 
Amapá, credenciadas a adquirir 
as respectivas cotas de óleo die-
sel destinado a consumo próprio 
com isenção do ICMS das distri-
buidoras credenciadas.

(Cad. 2 - Pág. 8)

Embarcações 
credenciadas

A Associação do Ministério 
Público do Estado do Pará 
convoca todos os associados, 
em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, para a reunião da 
Assembléia Geral Ordinária 
para a eleição da Diretoria e 
Conselho Fiscal da AMPEP, 
biênio 2008/2010, a realizar-se 
no dia 27 de junho de 2008.

(Cad. 9 - Págt. 4)

Eleição na 
AMPEP


